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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN-027-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0541404/2025 

 
 

O Secretaria de Administração do  Município de Iraquara, nos termos do art. 74, inciso "III" e alínea c 
da Lei  14.133/2021, torna público, que RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação IN-027-2025, para 
fins do serviço de contratação de empresa especializada para prestação de serviços advocatícios para 
ajuizamento de ação ordinária de cobrança, em virtude de deduções indevidas promovidas pela união 
federal, referentes aos programas federais de integração nacional (PIN) e de redistribuição de terras e 
estímulo à agroindústria PROTERRA (programa de redistribuição de terras e estímulo à 
agroindústria).O custo estimado dos serviços será de 15% (quinze por cento) sobre o proveito 
econômico sobre o proveito econômico efetivamente, em virtude da procedência da ação judicial, a ser 
pago após o efetivo recebimento dos valores recuperados, ora contratante. 

 
Iraquara, 30 de abril de 2025 

____________________________________________ 

Renata Ribeiro Santos 
Secretaria de Administração 

 

 

 

 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 128/2025” 

Ref. PROCESSO nº 0541404/2025, IN-027-2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Iraquara. CONTRATADO: TIAGO AYRES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ 16.799.663/0001-58, O custo estimado dos serviços será de 15% (quinze por cento) 
sobre o proveito econômico sobre o proveito econômico efetivamente, em virtude da procedência da 
ação judicial, a ser pago após o efetivo recebimento dos valores recuperados, ora contratante. objeto: 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços advocatícios para ajuizamento de ação 
ordinária de cobrança, em virtude de deduções indevidas promovidas pela união federal, referentes aos 
programas federais de integração nacional (PIN) e de redistribuição de terras e estímulo à agroindústria 
PROTERRA (programa de redistribuição de terras e estímulo à agroindústria). PRAZO: 60 meses 
contados a partir da data de sua assinatura. Iraquara, 30 de abril de 2025. WALTERSON RIBEIRO 
COUTINHO, Prefeito Municipal. 
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